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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e 

dos Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, 

III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  
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XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de 

responsabilidade a ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das 

pessoas referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a 

recusa, ou o não  atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de 

informações falsas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.952, DE 25 DE JUNHO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre a regularização fundiária das 

ocupações incidentes em terras situadas em 

áreas da União, no âmbito da Amazônia Legal; 

altera as Leis nºs 8.666, de 21 de junho de 

1993, e 6.015, de 31 de dezembro de 1973; e 

dá outras providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM ÁREAS RURAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. Todas as cessões de direitos a terceiros que envolvam títulos precários 

expedidos pelo Incra em nome do ocupante original, antes de 11 de fevereiro de 2009, 

servirão somente para fins de comprovação da ocupação do imóvel pelo cessionário ou por 

seus antecessores.  

§ 1º O terceiro cessionário mencionado no caput deste artigo somente poderá 

regularizar a área por ele ocupada.  

§ 2º Os imóveis que não puderem ser regularizados na forma desta Lei serão 

revertidos, total ou parcialmente, ao patrimônio da União.  

 

CAPÍTULO III 

DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM ÁREAS URBANAS 

 

Art. 21. São passíveis de regularização fundiária as ocupações incidentes em 

terras públicas da União, previstas no art. 3º desta Lei, situadas em áreas urbanas, de expansão 

urbana ou de urbanização específica.  

§ 1º A regularização prevista no caput deste artigo será efetivada mediante doação 

aos Municípios interessados, para a qual fica o Poder Executivo autorizado, sob a condição de 

que sejam realizados pelas administrações locais os atos necessários à regularização das áreas 

ocupadas, nos termos desta Lei.  

§ 2º Nas hipóteses previstas no § 1º do art. 4º desta Lei, será aplicada concessão 

de direito real de uso das terras.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

PORTARIA Nº 80, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

 

Estabelece os procedimentos para análise e 

conclusão dos processos administrativos 

relativos a títulos definitivos e precários 

emitidos pelo Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária - INCRA até 

10 de fevereiro de 2009, decorrentes de 

regularização fundiária em áreas rurais da 

União e do Incra no âmbito da Amazônia 

Legal, nos termos do art. 19 da Lei Nº 11.952, 

de 25 de junho de 2009. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 87, II, da Constituição, e o art. 33 da Lei nº. 11.952, de 25 de 

junho de 2009, resolve: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO DE LIBERAÇÃO DE CLÁUSULAS OU CONDIÇÕES 

RESOLUTIVAS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º A transferência irregular da ocupação da área a terceiro, assim considerada 

aquela ocorrida em data anterior ao prazo estabelecido em cláusula de inalienabilidade, ou em 

estado de inadimplemento, acarretará o indeferimento do pedido, salvo hipótese de sucessão 

causa mortis. 

 

Art. 7º Todas as cessões ou transferências de direitos irregulares a terceiros que 

envolvam títulos expedidos pelo Incra em nome do ocupante originário antes de 11 de 

fevereiro de 2009, servirão somente para fins de comprovação da ocupação do imóvel pelo 

adquirente ou por seus antecessores. 

 

Parágrafo único. O terceiro adquirente ou cessionário mencionado no caput 

poderá regularizar a área por ele ocupada, nos termos da Lei Nº 11.952, de 2009. 

 

Art. 8º Caso o título com área igual ou abaixo de quatro módulos fiscais contenha 

alguma cláusula ou condição resolutiva cujo implemento deva ser verificado por meio de 

vistoria, esta será realizada pela Divisão Estadual de Regularização Fundiária na Amazônia 

Legal. 

 

§ 1º É obrigatória a vistoria de áreas acima de quatro módulos fiscais ou naquelas 

em que o requerimento de liberação das cláusulas seja feita por procuração. 
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§ 2º A utilização das áreas tituladas poderá ser aferida por meio indireto, 

sensoriamento remoto ou outro meio equivalente. 

....................................................................................................................................................... 

 

 

CAPITULO III 

DO PROCEDIMENTO PARA O ADIMPLEMENTO OU RENEGOCIAÇÃO 

 

Art. 18. Os valores dos títulos emitidos pelo Incra entre 1° de maio de 2008 e 10 

de fevereiro de 2009 para ocupantes em terras públicas federais na Amazônia Legal poderão 

ser adequados aos critérios estabelecidos nos arts. 19 e 20 do Decreto n° 6.992, de 28 de 

outubro de 2009, desde que o beneficiário tenha apresentado requerimento até 29 de outubro 

de 2010. 

§ 1º Se o título se referir à área de até um módulo fiscal, o beneficiário poderá 

requerer a gratuidade da área regularizada. 

§ 2° Havendo pagamento parcial do valor na forma expressa no título, a revisão 

prevista no caput será de acordo com a porcentagem da área paga em relação à área total 

alienada, a fim de se calcular a área remanescente a ser paga. 

 

Art. 19. O beneficiário que tenha descumprido cláusula ou condição resolutiva 

expressa em título firmado pelo Incra em data anterior a 11 de fevereiro de 2009, poderá, até 

11 de fevereiro de 2012, apresentar requerimento para: 

I - adimplemento do título naquilo que foi descumprido; 

ou II - renegociação. 

 

Art. 20. O requerimento para adimplemento ou renegociação deverá ser 

apresentado por escrito perante a Divisão Regional de Regularização Fundiária na Amazônia 

Legal, e deverá conter proposta do beneficiário assim como a informação acerca do registro 

ou não do título, acompanhado dos seguintes documentos: 

I - cópia do documento de identidade; 

II - cópia do título emitido pelo Incra; 

III - declaração do beneficiário atestando o descumprimento de cláusula 

resolutiva, conforme anexo II desta Portaria; e 

IV - procuração, quando for o caso. 

§ 1º O requerimento não assinado será considerado inexistente. 

§ 2º O servidor responsável por receber o requerimento deverá verificar junto ao 

postulante a forma mais viável de notificá-lo do resultado do pedido. 

 

Art. 21. Autuado o requerimento, se possível em apenso ao processo que originou 

o título, a proposta de adimplemento ou renegociação deverá ser analisada por servidor lotado 

ou em exercício na Divisão Estadual de Regularização Fundiária na Amazônia Legal, 

avaliando-se a sua viabilidade técnica. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPITULO IV 

DA RESCISÃO E DO CANCELAMENTO 
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Art. 31. Caso tenha havido o descumprimento de cláusula ou condição resolutiva 

constante em títulos decorrentes de regularização fundiária, e não tenha sido requerido o 

adimplemento ou renegociação dentro do prazo legal, ou tenha sido indeferido o pedido, os 

títulos deverão ser rescindidos ou cancelados com posterior publicação de relação dos 

documentos no BS e no sítio eletrônico do MDA. 

Parágrafo único. É prova do descumprimento de cláusula ou condição resolutiva a 

declaração prevista no inciso III do artigo 20. 

 

Art. 32. A reversão dos imóveis para a União será disciplinada em procedimento 

próprio. 

 

Art. 33. Se o título tiver sido registrado, a Secretaria Extraordinária de 

Regularização Fundiária na Amazônia Legal, instruída com certidão de conclusão do processo 

administrativo, comunicará ao Cartório de Registro de Imóveis - CRI em que o imóvel esteja 

registrado sobre a rescisão ou cancelamento do título, a fim de que seja providenciado o 

cancelamento da matrícula do imóvel. 

 

Art. 34. Rescindido o título na forma deste Capítulo, as benfeitorias úteis e 

necessárias, desde que realizadas com observância da lei, serão indenizadas, conforme 

definido em procedimento próprio. 

 

Art. 35. Após a publicação em BS da rescisão ou cancelamento definitivo do 

título, o processo administrativo deverá ser encaminhado à Divisão Estadual de Regularização 

Fundiária na Amazônia Legal para providenciar a inibição do cadastro do imóvel rural no 

Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR e posterior arquivamento. 

 

CAPITULO V 

DO GEORREFERENCIAMENTO DOS TITULOS 

 

Art. 36. Para a liberação de cláusulas, o adimplemento ou renegociação será 

exigido o georreferenciamento das áreas independentemente de sua dimensão, de acordo com 

a Norma Técnica de Georreferenciamento em Ações de Regularização Fundiária Aplicada a 

Amazônia Legal - NTGARFAL, ainda que registradas. 

§ 1º O Secretário Extraordinário de Regularização Fundiária na Amazônia Legal 

poderá dispensar o georreferenciamento nas áreas abaixo de quatro módulos fiscais, desde que 

estejam registradas no Cartório de Registro de Imóveis - CRI. 

§ 2º Em áreas de até quatro módulos fiscais o serviço de georreferenciamento 

poderá ser executado pelo Incra. 

§ 3º Os custos dos serviços topográficos de áreas acima de quatro módulos fiscais, 

quando executados pelo poder público, serão cobrados dos detentores das áreas. 

 

Art. 37. Será admitida a diferença de, no máximo, dez por cento de acréscimo 

entre a área descrita no título e a georreferenciada. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


